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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI NID.JERO 537 

De 3 de dezembro de 1.956 

A 

DispOe sObre a contagem de férias 
não gozadas.-

A CA.ll'i.ARA MUIUCIPAL DE A...'1ARAQUA~:.A, Estado 
de São I'aulo, decreta e eu, Pedro I:íarão, na qualidade de seu 
Presidente, promulgo nos t~rmos do artigo 38, parágrafo 32, 
da Lei Estadual número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Or 
gll.ncia dos 1\lunicipios, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica assegurado ao funcioná
rio pÚblico municipal o direito de contar em dobro as férias 
não gozadas de 1.9 de janeiro de 1951 a 31 de dezembro de 
1955, para efeito de aposentadoria e licença-pr~mio. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá -
rio. 

Câmara I(unicipal de Ararag_uara, aos 3 (tr~s) dias do mês de 
dezembro de 1956 (mil, novecentos e cing_llenta e seis).-

(a) DR. PEDRO lVlAR.tO 
-Presidente-

Publicada na Secretaría da Câmara r,:unicipal de Ararag_uara, na 
data supra. 

(a) PAULO Fif.ARTINI 
-Chefe da Secretaría-
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